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AUTUACÀO

Aos dias do mês de í2y?cs^. do

ano de mil novecentos e ,suILJc^ o , autúo, nos Têrmos da

Lei, a petição de fls. e mais documentos que se seguem.

eÁjceôO jSoc,^jLCijaí^_^ Assistente Legislativo



tS « Tír w

1943

CÂMARA UNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P A E C E R

Parecer- da Comissão de JUSTIÇA

A Comissão de Justiça reunida nesta ..(ia.t.a...e....de

parecer contrário ao Pro.jeto de Lei 038/81*» que AUTORIZA

EFETUAR PAGAIiEMTO DE "^0% SOBRE AS DESPESAS MEDTÇQ-HQSPTTAT.AR

.....aD.QHTDL.O.G:ICD...E..R'ARMACEUIXCÜ...E-.Ilá...jQUTEAa-EROIÍ.I.nE$IG-IAS-V-.,-,-.p.or.

ser incostitucional por envolver despesas»

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câma:^ Wuni^pal,

em Qi.... d e

Presidente!

Rei ator:

Membro :

5Egi<Q}



OCIR SILVA RAMOS
— ADVOGADO-

Linhares — Esp. Santo

Pr-OGGSso 038/81

Sr s . Mg cibr os d . Ju.s t iç?5

PfjrGGor:

Pi-ojGto de Lei do ilustiG vcrG2_

dor M. BoniGonh--^, coiiGGdGndo o pGgoiúGiito de- 50% d-^s -

dGapGs-'^s líicdiG-^s G outros oos fuuGiouorios do MudígÍ-

pio.

Biáboro coüsidGrondo-SG o oiiiplo-

■ospGGto sociol, o projGto G iucoiistituGionol por GU
VOlVGr dcspGsos.

Ê O porCGcr.

LíDiior-GS, 12 dc juiibo dG 1981

(3^C3a>0:)
OGir Silvo Roüios

ProGur odor



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

"AUTORTgA EEBTUiiS PAGÁM'TO BE

30fo SOBRE AS BESIESAS láEBICO-

HOSPITALAR,OBOITOlOaiGO E EAR

EmCEUTICA E Dl OUTRAS IROYIDEN

CIA"

Art.l2_ Rica o chefe do poder Execufivoyautorisado a cobrirr

despesas dos funcionários Públicos Municipais ,servidores e regido

pela GLT,coni Mldieo-Hospitalar,Odontologico,Exame laboratorial,Cirir

Cirurcia,e despesas farmacêuticas,no percentual de 50?^ (cinqüenta )

sobre o valor das despesas realizada e devidamente comprovada por

documentos hábeis,

,.Art,22- Os beneficies que se referem o Art.is serão somen

te para os qiie ganham igual ou inferior a dois sálarios Minimos,

Art,3-- O orçamento anual consignará as dotações que se /

fèferem necessária a cobertura das despesas decorrentes da presente

Lei,

Árt,4-- Rica autorizado a abrir credito especial no corre-

corrente exercido na quantia de 500,000,00 (quinhentos mil cruzei—

cruzeiros),para o que se fizer necessário,

Art,5-- Ista Lei entrará em vi^or na data de sua publica/

cão ,revogando-se as disposições em contrário.

Linhares,21 de maio de 1.981,

;  - D
MAüfiCIO BONIGEMá

'"Vereador"





CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
,™, ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFI CATIVA

O projeto ora apresentado,vem de encontro somente dos fm-

cionarios çL"u.e ganham poiico,frisamos os assalariados que os seus /

vencimentos não dá nem para o sustento de sua familia,quanto mais

para gastar com médico,hospital e dentista.

Sr.Presidente e Srs Vereadores, o projeto ora apresentado

por motivo s0Qial,em que vive os funcionários puhlicos,desprotegi

pelo erário publico.

âpelo para a.- concienoia de cada edil que compõe este poder

para que de o seu voto pela aprovação do mesmo,que estará di^So

condições os nossos irmãos, a ter uma vida digna,como normal.

linhares,21 de maio de 1981

HíèMplO BONICEM-IA
vereador
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